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8479.20.0100 8501.51.9900 8535.29.0000 9025.80.0700 9031.10.9900 Art.	 2 1 	Este	 Decreto	 entra	 em	 vigor	 na	 data	 de	 sua
8479.20.0200 8501.52.0100 535.30.0100 9026.10.0100. 9031.20.0100 publicação.
8479.20.9900 8501.52.0201 8535.30.0200 9026.10.0200 9031.20.9900
5470.30.0000 8501.52.0299 8535.30.9900 9026.20.0100 9031,30.0000
8479.40.0000 0501.52.9900 8535.90.0100 9026.20.0200 9031.40.0000 Brasília,	 25	 de	 abril	 de 1996; 175" da Independência
8479.81.0000 8501.53.0100 0535.90.9900 9026.20.0300 9031.80.0100 e 108° da República.
0479.82.0200 8501.53.0201 8536.30.0000(10) 9026.20.9900 9031.80,0200
0479,82.9900 8501.53.0299 8536.41.9900 9027.10.0000 9031.80.0300 FERNANDO E{E}-JRIQUE CARDOSO
8479,89,0101 8501.53.9900 8536.49.9900 9027.20.0101 ' 	 9031,80.0400-
8479.89.0102 8501,61.0000 0536,50,0101 9027.20.0102 9031.80.0501 Sebastião do Rego Barros .N'etto
8479.09.0103 8501.62.0000 8537.10.0100 9027.20,0199 9031.80.0700
8479.89.0199 8501,63,0000 8537,20.0100 9027.20.0200 9031.00.0800
9479.89,0200 8501.64.0000 8537.20.9900 9027.30.0100 9031,89,0900 ACORDO SOBRE PREVIDÊNCIA SOCIAL ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA
0479,89.0300 0502.11.0000 8543.20.0100 9027.30.0200 9031,80,1000 FEDERATIVA DO BRASIL E O	 GOVERNO DA REPÚBLICA DO CHILE
8479,89.0400 8502,12,õ000 0543.20.9900 9027.30.0300 9031.80,1100
8479.89.0500 8502.13,0000 8543.30,0000 9027.30.0400 9031.80.1200

da República Federativa do BrasilO Governo8479,89.9900 8701.10,0100 9031,80,1400
8701.10,9900 9031.80,9999 e
8701.20.9100 0509,00.0100 O Governo da República do Chile
9701.30.0000 (doravante denominados "Partes Contratantes"),

(I) n'acta para ferramentas manuais
(2) Escoro o f' criado pelo Decreto o" 1.178. de 04 dejulho de 1994.
(3) Exclusivamente para ceifas com dimcnsao horizontal superior a 300 em.
(4) Exclusivamente ctimara-frigorifica de capacidade superior a 30 m3
(5) Esclosivamenle aquecedores para dito combustivel.
(6) Exclusivamente filtro a *uo.
(7) E,'cclusivamerite para filtros eletrosldticos acima de 500 KC.
(9) Escota as telecadeiras e os lelesqui.
t9)Exo-o 'ex" criado pelo Decreto n' 1. 178. dn04 dejullsodel994,
(10) Exclusivamente dispositivos de transitares de senado, para proteçdo do transmissores. de--

potencia igual ou superiora 20KW.
(li) Esclasivamenle de tipo frigorifico (para transporte de mercadorias perecíveis).

MEDIDA PROVISÓRIA N° 1.414 ,DE 25 DE ABRIL	 DE 1996.

Isenta do Imposto de Importação e do Imposto sobre
Produtos Industrializados bens de informática adquiridos
pelo Tribunal Superior Eleitoral.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1 ° São isentos do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI os bens de
informática destinados à coleta eletrônica de votos, fornecidos diretamente ao Tribunal Superior
Eleitoral.

Art. 2" Poderão ser im,ortados com isenção do Imposto de Importação - II e do IPX- as
matérias-primas e os produtos intermediários a serem utilizados na industrialização dos bens de que trata
o artigo anterior.

Parágrafo único. A isenção do IPX a que se refere este artigo estende-se às matérias-
primas, produtos intermediários e materiais de embelagem adquiridos no mercado interno.

Art. 30 Ficam asseguradas a manutenção e a utilização dos créditos do IPX incidente
sobre os produtos mencionados no parágrafo único do art. 20.

Art. 4° Para efeito de reconhecimento da isenção a empresa deverá, previamente,
apresentar à Secretaria da Receita Federal relação quantificada dos bens a serem importados ou
adquiridos no mercado interno, aprovada pelo Ministério da Ciência e Tecnologia.

Art. 50 As importações de que trata esta Medida Provisória ficam dispensadas do exame
de similaridade.

Art. 6° Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória no 1,371,
de 28 de março de 1996.

Art, 71 Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de airi1 de 1996; 1750 da independência e 108° daRepúblicn

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan

DECRETO - Na 1,87F9 DE 25 DE ABRIL	 DE 1996,

Promulga,o Acordo de Previdência Social, entre
• Governo da República Federativa do Brasil e
• Governo da República do Chile, del6de outubro
de 1993.

-	 -O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe
confere a art. 84, inciso VIII, da Constituição, e 	 -

Considerando que o Governo- da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Chile firmaram, em Santiago do
Chile, em 16 de outubro de 1993, o Acordo de Previdência Social;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Acordo
por meio do Decreto Legislativo no 75, de 4 de maio de 1995,
publicado no Diário Oficial da União n° 88, de 10 de maio de 1995;

Considerando que o Protocolo entrou em vigor em 1 9 de
março de 1996;

Desejosos de estabêlecer normas que regulem as relações entre
os dois países em matéria de previdência social,

Resolvem celebrar o presente Acordo sobre Previdencia Social
nos seguintes termos:

CAP!TULO 1
Disposições -Gerais

Artigo 1
1.	 Os termos que se relacionará a seguir têm, para os efeitos da
aplicação do Acordo, o seguinte significado: 	 -

a) "Autoridade Competente" é a entidade máxima de previdência
social em cada uma das Partes Contratantes;

b) "Entidade Gestora", a instituição competente para outorgar
os benefícios que concede o Acordo;	 -

c) "Organismo de Ligação", o encarregado da coordenação da
aplicação-do Acordo entre as instituições competentes, assim como da
informação ao interessado sobre os direitos e obrigações derivados do
mesmo;	 -

d) "Trabalhadór", toda pessoa que, como conseqõência de
realizar ou ter realizado uma atividade por conta própria ou alheia,
está ou esteve sujeita à legislação assinalada no artigo 2; 	 -

e) "Período de Seguro", todo período assim definido pela
legislação sob a qual se tenha cumprido, assim como qualquer período
considerado pela mesma legislação equivalente a um período de seguro;

5) "Beneficiário", pessoa assim definida ou admitida pela
legislação em virtude da qual se concedem as prestaçúes;

g)"Prestações pecuniárias", qualquer prestação em espécie,
pensão, renda, subsídio ou indenização previstos pelas legislações
mencionadas no artigo 2, incluído todo complemento, suplemento ou
revalorização;

h) "Assistência Médica", a prestação de serviços médicos e
farmacêuticos destinados a conservar ou restabelecer a saúde nos casos
de doença comum ou profissional, acidente qualquer que seja sua causa,
gravidez, parto e puerpério.
2.	 Os demais termos ou expressões utilizados no Acordo têm o
significado que lhes atribui a legislação aplicada. 	 -

Artigo 2	 -
O presente Acordo aplicar-se-á:
A) no Brasil:
Â legislação do Regime Geral de Previdência Social, no que se

refere a:
a) assistência médica,	 farmacêsiitica e	 odontológica,

asnbulatorial e hospitalar;
b) incapacidadé de trabalho temporária;
o) invalidez;
d) velhice;
e) morte;
f) natalidade;
g) acidente -de trabalho e doença profissional;
h) salário-família.

B) no Chile:
As disposições legais, no -que se refere:
a) ao Novo Sistema de pensõeg por velhice, invalidez e morte,

baseado na capitalização individual e ao regime de pensões por velhice,
invalidez e morte, administrado, pelo InStituto de Normalização
Previdenciária (INP);

b) ao regime geral de prestações de saúde incluídos os
auxílios por incapacidade de trabalho e maternal; e	 -

-	 c) ao Seguro Social contra riscos de Acidentes de 'Trabalho é
Doenças Prisfissionais.

Artigo 3
O presente Acordo será aplicado pelas, entidades de

previdência social das Partes Contratantes, conforme se disponha nos
Ajustes Administrativos que deverão complementá-lo.

Artigo 4	 -
1. O presenté Acordo será aplicado, igualmente, tanto aos
trabalhadores brasileiros no Chile, quanto aos trabalhadores chilenos
no Brasil, os quais terão os mesmos direitos e as mesmas obrigações dos
nacionais da Parte Contratante em cujo território residam.
2. O presente Acordo será aplicado também aos trabalhadores de
qualquer outra nacionalidade que prestem pu tenham prestado serviços no
Brasil ou no Chile, quando residam no'território de uma das Partes
Contratantes.

-	 Artigo 5

A	
1.	 Os trabalhadores que prestem serviços no território de uma

D E C E E	 .» 	 das Partes Contratantes estarão sujeitos às normas de previdência
-	 -social vigentes no território da Parte Contratante em que desempenhem
Art. 19 O Acordo de Previdência Social, firmado entre o 	 tais serviços.

Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da República do 	 2.	 O princípio estabelecido no parágrafo anterior terá as
Chile, em Santiago do Chile, eia 16 de outubro de 1993, apenso por 	 seguintes exceções:
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente 	 a) o trabalhador de uma empresa com sede no território de uma
como nele se contém.	 -	 das Partes Contratantes, que for enviado ao território da outra por um
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período limitado, continuará sujeito á legislação da Parte Contratante
de origem, pelo prazo de 24 (vinte e quatro) meses. Essa situação
poderá ser mantida por um prazo rMximo de cinco anos. As autoridades
competentes das Partes Contratantes poderão estabelecer, de comum
acordo, exceções ao disposto anteriormente para determinadas categorias
ou grupos de trabalhadores, quando assim aconselhe o interesse desses;

b) o pessoal de vôo das empresas de transporte aéreo e o
pessoal de trânsito das empresas de transporte terrestre continuarão
exclusivamente sujeitos à legislação da Parte Contratante em cujo
território a empresa respectiva tenha a sede;

c) os membros da tripulação de navio sob bandeira de uma das
Partes Contratantes estarão sujeitos à legislação da mesma Parte.
Qualquer outra pessoa que o navio empregar em tarefas de carga e
descarga, conserto e vigilãncia, quando estiver no porto, estará
sujeita à legislação da Parte sob cuja jurisdição se encontre o navio;
e

d) os membros das representações diplomáticas e consulares,
organismos internacionais e demais funcionários e empregados dessas
representações, assim como seus empregados domésticos, no que se refere
a previdência social, serão regidos pela legislação, tratados e acordos
que lhes sejam aplicáveis.

Artigo 6
1. O direito já adqüirido às prestações pecuniárias a que se
aplica o presente Acordo será conservado integralmente perante a
entidade gestora da Parte Contratante de origem, nos termos de sua,
própria legislação, quando o -trabalhador se transferir em caráter
definitivo ou temporário para o território da outra Parte Contratante.
2. Os direitos em fase de aquisiçãõ serão regidos pela
legislação da Parte Contratante perante o qual se façam valer.

3.	
1	

O trabalhador que, em razão de transferência do território de
uma Parte Contratante à outra, tiver suspensas as prestaçoes
decorrentes do presente Acordo, poderá, a pedido, voltar a percebe-las,
sem prejuízo das normas vigentes nas Partes Contratantes sobre
caducidade ou prescrição dos direitos relativos à previdência social.

CAPÍTULO II
Disposições sobre Assistência Médica e Pensões

Artigo 7
1. A assistência xédica, farmacêutica e odontológica em razão de
doenças comuns e de acidentes de trabalho e enfermidades profissionais,
assim como os atendimentos de emergência, qüalquer que seja a causa,
serão prestados a toda pessoa incluída na previdência social de uma das
Partes Contratantes em seu deslocamento para o território da outra
Parte Contratante, temporária ou definitivamente, uma vez que a
entidade gestora da Parte de origem reconheça o direito e autorize a
prestação.
2. A extensão e a forma, da assistência médica prevista no
primeiro parágrafo acima serão determinadas conforme a legislação da
Parte Contratante em que ela é concedida.
3. A assistência de saúde no Chile será concedida aos
trabalhadores do Brasil amparados por este Acordo, por meio da
Modalidade de Atenção Institucional nos Estabelecimentos e com os
recursos do Sistema Nacional de Serviços de Saúde. No Brasil, a
assistência a ser concedida ao trabalhador do Chile será aquela
consignada pelo Sistema Onico de Saúde vigente, compreendendo. os
diversos graus de assistência com os recursos terapêuticos disponíveis
no local de atendimento.
4. Os-gastos relativos à assistência prestada correrão por conta
da entidade gestora respéctiva da Parte Contratante em que ela é
concedida.

Artigo 8
1. Os períodos de serviço cumpridos nos territórios de ambas as
Partes Contratantes poderão, desde que não simultâneos, ser
considerados para a concessão das prestações relativas às pensões por
velhice, invalidez e morte, assim como às outras prestações
pecuniárias, por cálculo pro rata temporis, na forma e nas condições a
serem estabelecidas pelo Ajuste Administrativo, objeto do artigo 27
deste Acordo.
2. O cômputo desses períodos será regido pela legislação da
Parte Contratante em cujo território tenham sido prestados os
respectivos serviços.

- -	 Artigo 9
1. Cada entidade gestora determinará, conforme sua própria
legislação e com base no total dos períodos cumpridos nos territóriqs
de ambas as Partes Contratantes, se o interessado reúne as condições
necessárias á concessão da prstação.
2. Em caso afirmativo, determinará o valor da prestação como se.
todos os períodos tivessem sido cumpridos conforme sua própria
legislação e calculará a parcela a seu cargo na proporção existente
entre os períodos cumpridos exclusivamente sob essa legislação e o
total de períodos -de seguro reconhecidos em ambas as Partes.
3. Quando a soma das prestações a serem pagas pelas entidades
gestoras das Partes Contratantes não alcançar o mínimo vigente fixado
na Parte Contratante em cujo território resida o interessado à época de
apresentar seu pedido, a diferença que falte para completar o mesmo
mínimo fiáará a cargo da entidade gestora da Parte Contratante de
residência do trabalhador.
4. Se somente no território de uma das Partes Contratantes o
interessado cumprir os requisitos para obter o direito ao benefício,
considerados os períodos computáveis na outra Parte Contratante e nesta
última não lhe assistir direito a nenhum benefício, caberá à primeira
assumir uma prestação de um valor pelo menos igual ao mínimo vigente
conforme sua législação.

Artigo 10
Quando o trabalhador, considerados os períodos de serviço

prestados no território de ambas as Partes Contratantes, não prencher,
simultaneamente, as condições exigidas pelas legislações das duas

Partes Contratantes, seu direito será determinado nos termos de cada
legislação, na medida em que se vão cumprindo tais condições.

Artigo 11
O interessado podérá optar pelo reconhecimento de seus

direitos nos termos do artigo 8 ou pelo exercício separado dos mesmos,
de conformidade com a legislação de uma das Partes Contratantes,
independentemente dos períodos cumpridos na outra.

Artigo 12
1. Os períodos de serviço cumpridos antes do início da vigência
do presente Acordo serão considerados para os efeitos da aplicação do
mesmo.
2. O disposto neste artigo não afeta a aplicação das normas
sobre prescrição ou caducidade vigentes em cada Parte Contratante.

Artigo 13
1.	 O trabalhador que haja completado, no território da Parte
Contratante de origem, os requisitos necessários .à concessão de
auxílio-doença e auxílio-natalidade terá assegurado, no caso de não se
encontrar filiado à legislação da Parte Contratante de acolhimento, o
direito a esses auxílios, nas condições estabelecidas pela lgïsiaçãÕ
da Parte Contratante de origem e a cargo desta.
2.Quando o trabalhador já estiver vinculado à previdência
social da Parte Contratante de acolhimento, esse direito será
reconhecido se o período de carência for coberto pela soma dos períodos
de serviço. Nesse caso, as prestações caberão à Parte Contratante de
acolhimento e segundo sua legislação.
3.	 Em nenhum caso se reconhecerá	 o direito a receber o
auxílio-natalidade em ambas as Partes Contratantes como resultado do
mesmo evento.

CAPÍTULO III
Disposições Especiais para Sistemas de Pensões de

Capitalização Individual
Artigo 14

As normas do presente Acordo serão aplicadas também aos
trabalhadores filiados a Sistemas de Pensões de Capitalização
Individual, nos termos estabelecidos nos artigos seguintes, para
efeitos de obtenção de pensões por velhice, invalidez e morte.

Artigo 15
1. Os trabalhadores,	 que se encontrem filiados a uma
Administradora de Fundos de Pensões no Chile e recebam pensão nesse
país, financiarão suas pensões com o saldo acumulado em sua conta de
capitalização individual.
2. Quando o saldo acumulado for insuficiente para financiar no
Chile pensões de valor ao menos igual ao montante da pensão mínima,
tais trabalhadores terão direito à totalização dos períodos computáveis
em virtude das disposições legais de cada uma das Partes Contratantes
para obter a garantia estatal de pensões mínimas por velhice ou
invalidez. Os beneficiários de pensão por morte terão o mesmo direito &
totalização dos períodos do falecido para fazer jus à garantia estatal
de pensões mínimas por morte.
3. Na situação contemplada no parágrafo anterior, a entidade
gestora determinará o valor da prestação como se todos os períodos de
seguro tivessem, sido cumprimos conforme sua própria legislação e, para
efeitos de pagamento do benefíõio, calculara a 

-parcela a seu cargo na
proporção existente entre os períodos de seguro cumprimos
exclusivamente sob essa legislação e o total das períodos de seguro
computáveis em ambas as Partes Côntratantes, a menos que o -trabalhador
não tenha direito a pensão no Brasil, caso em que será paga a pensão
mínima vigente de conformidade com a legislação chilena.

4. O parágrafo anterior não prejudica o direito, que assiste aos
trabalhadores a que se refere. este artigo, de totalizar os períodos
computáveis em virtude das disposições legais de cada uma das Partes
Contratantes, para fazer jus aos benefícios de- pensão no Brasil.
5. Se o trabalhador não tiver fundos suficientes em sua conta de
capitalização individual, somente poderá obter a garantia estatal de
pensão mínima por velhice ou invalidez quando, reunindo os requisitos
necessários, registrar no Chile, ao menos, 5 (cinco) anos de cotizações
no caso de velhice e 2 (dois) anos no caso de invalidez. Também terão
direito a - obter a garantia- estatal os beneficiários de pensão por
morte, quando o segurado que falecer ainda em atividade tiver
registrado 2 (dois) anos de cotizações no Chile na data do sinistro.
6. Para efeitos de determinar o cumprimento dos - requisitos
exigidos pelas disposições legais chilenas para ter direito a uma
pensão antecipadamente, serão considerados pensionistas dos regimes
previdenciários administrados 	 pelo Instituto- de Normalização
Previdenciária os filiados que hajam obtido pensão •çonforme a
legislação brasileira.

Artigo 16	 -
1. Os trabalhadores que se encontrem filiados a uma
Administradora de Pensões no Chile e se habilitem a uma. -pensão no
Brasil terão direito à totalização -dos períodos computáveis em virtude
das disposições legais de cada uma das Partes Contratantes, a fim de
exercitar seu direito à pensão de conformidáde com a legislação
brasileira. O mesmo direito terão seus beneficiários de pensão por
morte. O disposto anteriormente neste parágrafo não prejudica o
exercício dos direitos previdenciários que tais trabalhadôres possam
pleitear no Chile com os fundos acumulados em sua conta- de
capitalização individual e de conformidade com a legislação chilena.
2. Quando esses trabalhadores não tiverem direito à pensão de
conformidade com a legislação chilena ou tendo direito a tal benefício
houverem esgotado os fundos de sua conta de capitalização individual
destinados a seu financiamento, a pensão que obtenham de conformidade
com a legislação do Brasil será de valor equivalente à pensão mínima
vigente no Brasil, sempre que reúnam os requisitos para tanto.

Artigo 17
A determinação da procedência e o valor da pensão

correspondente serão fixados de conformidade com a legislação vigente
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no território	 da Parte	 Contratante que a conceda, salvo se o presente Feito em	 Santiago do Chile, em	 16	 de	 outubro	 de 1993, em
Acordo,dispuser de outra maneira, quatro textos	 originais, dois em português	 e dois em espanhol, sendo

todos igualmente autênticos.
CAP!TtILO	 IV
Disposições	 Finais PELO GOVERNO DA REPÚBLICA PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

Artigo 18 FEDERATIVA DO	 BRASIL DO	 CHILE

1.	 As entidades	 gestoras das	 Partes	 Contratantes	 pagarão	 as Celso	 L. N. Amorim Enrique Silva Cimma

prestações pecuniárias em sua própria moeda. Ministro	 de Estado das Ministro das Relações

2,	 As transferências de numerário para o pagamento de prestações Relações Exteriores Exteriores

serão efetuadas conforme acordado entre as Partes Contratantes.

Artigo 19
1. Os exames	 médicos solicitados	 pela entidade	 gestora de uma

Decreto n°	 1,876 , de	 25 	de	 abril	 de 1996.
Parte Contratante,	 com relação	 aos	 segurados	 que	 se	 encontrem	 no
território da	 outra Parte	 Contratante, serão	 levados a	 efeito	 pela

Alteta	 o	 art.	 3°	 do	 Decreto	 n°
entidade gestora desta última.
2. Quando	 houver	 solicitação	 de	 benefício	 de	 pensão	 por

98.881,	 de	 25	 de	 janeiro	 de	 1990,

invalidez, a	 avaliação de	 incapacidade será	 efetuada pelo	 organismo
que dispõe sobre a criação da Área 

pertinente da Parte Contratante de requerimento. Os antecedentes de tal
de Proteção Ambiental no Estado de 
Minas Gerais.

avaliação servirão	 de base	 para o	 pronunciamento que	 deve efetuar a

outra Parte	 Contratante, deferindo	 ou indeferindo	 a	 solicitação	 do
benefício.

O Presidente da República , 	 no uso da atribuição que
Artigo 20 lhe confere o art.	 84,	 inciso IV,	 da Constituição,	 e tendo em vista o

1.	 As prestações	 pecuniárias concedidas	 de conformidade	 com o disposto na	 Lei	 no 6.902, de 27 de abril de 1981, enaLeina6.938, de 31
regime de	 uma ou	 de ambas	 as Partes Contratantes não serão objeto de de agosto de 1981, regulamentadas pelo Decreto n° 99.24, de 6 de junho
redução, suspensão ou extinção exclusivamente pelo fato do beneficiário de 1990,
residir no território da outra Parte Contratante.

D E C R E T A:

2.	 Assim mesmo, tais prestações serão isentas de toda redução
por força de comissões de qualquer natureza no momento de seu
pagamento.

	

Artigo 21	 -

1. Os documentos requeridos para os fins do presente Acordo não
necessitarão tradução oficial, visto ou legalização por parte das
autoridades diplomáticas e consulares e de registro público, desde que
tenham sido tramitados por qualquer organismo de ligação nele previsto.
2. A correspondência entre as, autoridades competentes,
organismos de ligação e entidades gestoras das Partes Contratantes sara
redigida no respectivo idioma oficial.

Artigo 22
Os requerimentos, os recursos e outros documentos produzirão

efeito ainda que, devendo ser examinados em uma das Partes
Contratantes, sejam apresentados na outra, dentro dos prazos
estabelecidos pela legislação da primeira.

Artigo 23
As autoridades consulares das Partes Contratantes poderão

representar, sem mandatõ governamental especial, seu próprios nacionais
perante as autoridades competentes e as entidades gestoras em matéria
de previdência social da outra Parte Contratante.

Artigo 24
1. Para a aplicação do presente Acordo, a autoridade competente
de ceda Parte Contratante designará os organismos de ligação, mediante
comunicação à autoridade competente da outra Parte Contratante. Os
organismos de ligação prestar-se-ão os bons ofícios e a colaboração
técnica que seja necessária.
2. Para os fins do presente Acordo, entende-se por autoridades
competèntes o Ministério da Previdência Social do Brasil e o Ministério
do Trabalho e Previdência Social do Chile.

Artigo 25
1. O presente Acordo estará sujeito ao cumprimento das
formalidades constitucionais de cada uma das Partes Contratantes para
sua entradm em vigor. Para tal efeito, cada uma delas comunicará à
outra, por via diplomática, o cumprimento de seus próprios requisites.
2. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia dá mês
seguinte à data da última notificação - a que se refere o parágrafo
anterior.

Artigo 26
1. O presente Acordo terá a duração de 10- (dez) anos e será
renovado automaticamente por períodos iguais e sucessivos, salvo
denúncia escrita por qualquer das Partes Contratantes, a qual somente
surtirá efeito 6 (seis) meses depois da data do recebimento da
notificação.

2. As Partes Contratantes, de comum acordo, regulamentarão as
situações resultantes de direitos em fase de aquisição, para sua
aplicação caso termine a vigência do presente Acordo.
3.	 As disposições do presente Acordo, em caso de sua denuncia
por uma das Partes Contratantes, continuarão sendo aplicadas aos
direitos adquiridos durante sua vigência.

Artigo 27
1.' -	 As autoridades competentes estarão habilitadas a preparar e a
firmar o Ajuste Administratiyo necessário à aplicação do presente
Acordo.	 -

2.	 A elaboração de outros Ajustes Administrativos que se - fizerem
necessários será atribuída pelas autoridades competentes a urna Comissão
Bilateral de Peritos que, ademais, se incumbirá de assessorar tais
autorida'es quando essas o requererem ou por sua própria iniciativa, no
concernente à aplicação deste Acordo, dos Ajustes Administrativos e dos
demais documentos adicionais que se estabeleçam, bem como de toda outra
função atinente a tais documentos que, de - comum acordo, resolvam
assinar as autoridades competentes.

Art. 1° O art. 30 do Decreto n° 98.881, de 25 de janeiro de 1990,
que dispõe sobre a criação de Área de Proteção Ambiental, no Estado de
Minas Gerais, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3° O memorial descritivo da área que compreende a APA
Carste de Lagoa Santa, elaborado com base nas cartas topográficas da
região metropolitana de Belo Horizonte, na escala de 1:50.000 -
ccidigos SE-23-X-C-V e SE-23-Z--C-VI da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística -FIRGE, com a seguinte descrição: começa na
foz do Riacho do Gordura sobre o Rio das Velhas, sobe por este rio
até seu encontro com a Rodovia MG-010; dai, segue por essa rodovia no
sentido de Lagoa Santa até encontrar o perímetro da zona de expansão
metropolitana de Lagoa Santa; acompanha esse perímetro no sentido
anti-horário até a confluência do Córrego Olhos D'Água com o córrego
do Barreiro; sobe pelo Córrego do Barreiro, seguindo o perimeto
urbano de Lagoa Santa e continua por esse perímetro até encontrar a
Rua Académico Nilo de Figueiredo; dai, segue por' essa rua até seu
encontro com a Rua Salgado Filho; segue por essa rua até seu
encontro com a Rodovia MG-040; segue por essa rodovia no sentido de
Belo Horizonte até encontrar o perímetro da Zona de Expansão
Metropolitana do Município de Lagoa Santa; segue por esse perimetro
até seu encontro com o Ribeirão da Nata; sobe por esse ribeirão até
encontrar o perímetro da. zona -urbana do Município de Pedro Leopoldo;
acompanha essa perímetro em sentido anti-horário até encontrar a
estrada que liga Pedro Leopoldo a .Mocambairo; segue por -essa estrada
no sentido de Mocambeiro até seu entroncamento com a estrada que liga
Matozinhos a Mocambeiro; segue por essa estrada no sentido de
Matozinhos até seu entroncamento com a Rodovia MG-424; segue por essa
rodovia no sentido Sete Lagoas até atingir o limite dos Municípios
Matozinhos - Prudente de Moraes; segue acompanhando esse limite
municipal em direção ao Rio das Velhas até encontrar a estrada que
liga Prudente de Moraes à Fazenda Casa Branca, passando pelo povoado
de São Bento; segue essa estrada no sentido daquela fazenda, até seu
encontro com o Riacho do Gordura; desce por esse riacho até, sua foz
no Rio das Velhas, onde teve inicio a descrição do perimetro,
perfazendo urna área de aproximadamente 35.600 hectares."

Art. 2 1 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril	 de 1996; 1750 da Independência e
1080 da República.	 -

FERNÀNDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause

Presidência da República

DESPACHÓS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 348, de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória no 1.412, de 25 de abril de 1996-. 	 -

N° 349. de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto cia
Medida Provisória e° 1.413, de 25 de abril de 1996.

N° 350, de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.414, de 25 de abril de 1996.

N° 351, de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei



1	 N°81 SEXTA-FEIRA, 16 ABIt 1996	 ÕÍÁRIO ÕFICIAL	 SEÇÃO 1	 7089

no território	 da Parte	 Contratante que a conceda, salvo se o presente Feito em	 Santiago do Chile, em	 16	 de	 outubro	 de 1993, em
Acordo,dispuser de outra maneira, quatro textos	 originais, dois em português	 e dois em espanhol, sendo

todos igualmente autênticos.
CAP!TtILO	 IV
Disposições	 Finais PELO GOVERNO DA REPÚBLICA PELO GOVERNO DA REPÚBLICA

Artigo 18 FEDERATIVA DO	 BRASIL DO	 CHILE

1.	 As entidades	 gestoras das	 Partes	 Contratantes	 pagarão	 as Celso	 L. N. Amorim Enrique Silva Cimma

prestações pecuniárias em sua própria moeda. Ministro	 de Estado das Ministro das Relações

2,	 As transferências de numerário para o pagamento de prestações Relações Exteriores Exteriores

serão efetuadas conforme acordado entre as Partes Contratantes.

Artigo 19
1. Os exames	 médicos solicitados	 pela entidade	 gestora de uma

Decreto n°	 1,876 , de	 25 	de	 abril	 de 1996.
Parte Contratante,	 com relação	 aos	 segurados	 que	 se	 encontrem	 no
território da	 outra Parte	 Contratante, serão	 levados a	 efeito	 pela

Alteta	 o	 art.	 3°	 do	 Decreto	 n°
entidade gestora desta última.
2. Quando	 houver	 solicitação	 de	 benefício	 de	 pensão	 por

98.881,	 de	 25	 de	 janeiro	 de	 1990,

invalidez, a	 avaliação de	 incapacidade será	 efetuada pelo	 organismo
que dispõe sobre a criação da Área 

pertinente da Parte Contratante de requerimento. Os antecedentes de tal
de Proteção Ambiental no Estado de 
Minas Gerais.

avaliação servirão	 de base	 para o	 pronunciamento que	 deve efetuar a

outra Parte	 Contratante, deferindo	 ou indeferindo	 a	 solicitação	 do
benefício.

O Presidente da República , 	 no uso da atribuição que
Artigo 20 lhe confere o art.	 84,	 inciso IV,	 da Constituição,	 e tendo em vista o

1.	 As prestações	 pecuniárias concedidas	 de conformidade	 com o disposto na	 Lei	 no 6.902, de 27 de abril de 1981, enaLeina6.938, de 31
regime de	 uma ou	 de ambas	 as Partes Contratantes não serão objeto de de agosto de 1981, regulamentadas pelo Decreto n° 99.24, de 6 de junho
redução, suspensão ou extinção exclusivamente pelo fato do beneficiário de 1990,
residir no território da outra Parte Contratante.

D E C R E T A:

2.	 Assim mesmo, tais prestações serão isentas de toda redução
por força de comissões de qualquer natureza no momento de seu
pagamento.

	

Artigo 21	 -

1. Os documentos requeridos para os fins do presente Acordo não
necessitarão tradução oficial, visto ou legalização por parte das
autoridades diplomáticas e consulares e de registro público, desde que
tenham sido tramitados por qualquer organismo de ligação nele previsto.
2. A correspondência entre as, autoridades competentes,
organismos de ligação e entidades gestoras das Partes Contratantes sara
redigida no respectivo idioma oficial.

Artigo 22
Os requerimentos, os recursos e outros documentos produzirão

efeito ainda que, devendo ser examinados em uma das Partes
Contratantes, sejam apresentados na outra, dentro dos prazos
estabelecidos pela legislação da primeira.

Artigo 23
As autoridades consulares das Partes Contratantes poderão

representar, sem mandatõ governamental especial, seu próprios nacionais
perante as autoridades competentes e as entidades gestoras em matéria
de previdência social da outra Parte Contratante.

Artigo 24
1. Para a aplicação do presente Acordo, a autoridade competente
de ceda Parte Contratante designará os organismos de ligação, mediante
comunicação à autoridade competente da outra Parte Contratante. Os
organismos de ligação prestar-se-ão os bons ofícios e a colaboração
técnica que seja necessária.
2. Para os fins do presente Acordo, entende-se por autoridades
competèntes o Ministério da Previdência Social do Brasil e o Ministério
do Trabalho e Previdência Social do Chile.

Artigo 25
1. O presente Acordo estará sujeito ao cumprimento das
formalidades constitucionais de cada uma das Partes Contratantes para
sua entradm em vigor. Para tal efeito, cada uma delas comunicará à
outra, por via diplomática, o cumprimento de seus próprios requisites.
2. O presente Acordo entrará em vigor no primeiro dia dá mês
seguinte à data da última notificação - a que se refere o parágrafo
anterior.

Artigo 26
1. O presente Acordo terá a duração de 10- (dez) anos e será
renovado automaticamente por períodos iguais e sucessivos, salvo
denúncia escrita por qualquer das Partes Contratantes, a qual somente
surtirá efeito 6 (seis) meses depois da data do recebimento da
notificação.

2. As Partes Contratantes, de comum acordo, regulamentarão as
situações resultantes de direitos em fase de aquisição, para sua
aplicação caso termine a vigência do presente Acordo.
3.	 As disposições do presente Acordo, em caso de sua denuncia
por uma das Partes Contratantes, continuarão sendo aplicadas aos
direitos adquiridos durante sua vigência.

Artigo 27
1.' -	 As autoridades competentes estarão habilitadas a preparar e a
firmar o Ajuste Administratiyo necessário à aplicação do presente
Acordo.	 -

2.	 A elaboração de outros Ajustes Administrativos que se - fizerem
necessários será atribuída pelas autoridades competentes a urna Comissão
Bilateral de Peritos que, ademais, se incumbirá de assessorar tais
autorida'es quando essas o requererem ou por sua própria iniciativa, no
concernente à aplicação deste Acordo, dos Ajustes Administrativos e dos
demais documentos adicionais que se estabeleçam, bem como de toda outra
função atinente a tais documentos que, de - comum acordo, resolvam
assinar as autoridades competentes.

Art. 1° O art. 30 do Decreto n° 98.881, de 25 de janeiro de 1990,
que dispõe sobre a criação de Área de Proteção Ambiental, no Estado de
Minas Gerais, passa a ter a seguinte redação:

"Art. 3° O memorial descritivo da área que compreende a APA
Carste de Lagoa Santa, elaborado com base nas cartas topográficas da
região metropolitana de Belo Horizonte, na escala de 1:50.000 -
ccidigos SE-23-X-C-V e SE-23-Z--C-VI da Fundação Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatística -FIRGE, com a seguinte descrição: começa na
foz do Riacho do Gordura sobre o Rio das Velhas, sobe por este rio
até seu encontro com a Rodovia MG-010; dai, segue por essa rodovia no
sentido de Lagoa Santa até encontrar o perímetro da zona de expansão
metropolitana de Lagoa Santa; acompanha esse perímetro no sentido
anti-horário até a confluência do Córrego Olhos D'Água com o córrego
do Barreiro; sobe pelo Córrego do Barreiro, seguindo o perimeto
urbano de Lagoa Santa e continua por esse perímetro até encontrar a
Rua Académico Nilo de Figueiredo; dai, segue por' essa rua até seu
encontro com a Rua Salgado Filho; segue por essa rua até seu
encontro com a Rodovia MG-040; segue por essa rodovia no sentido de
Belo Horizonte até encontrar o perímetro da Zona de Expansão
Metropolitana do Município de Lagoa Santa; segue por esse perimetro
até seu encontro com o Ribeirão da Nata; sobe por esse ribeirão até
encontrar o perímetro da. zona -urbana do Município de Pedro Leopoldo;
acompanha essa perímetro em sentido anti-horário até encontrar a
estrada que liga Pedro Leopoldo a .Mocambairo; segue por -essa estrada
no sentido de Mocambeiro até seu entroncamento com a estrada que liga
Matozinhos a Mocambeiro; segue por essa estrada no sentido de
Matozinhos até seu entroncamento com a Rodovia MG-424; segue por essa
rodovia no sentido Sete Lagoas até atingir o limite dos Municípios
Matozinhos - Prudente de Moraes; segue acompanhando esse limite
municipal em direção ao Rio das Velhas até encontrar a estrada que
liga Prudente de Moraes à Fazenda Casa Branca, passando pelo povoado
de São Bento; segue essa estrada no sentido daquela fazenda, até seu
encontro com o Riacho do Gordura; desce por esse riacho até, sua foz
no Rio das Velhas, onde teve inicio a descrição do perimetro,
perfazendo urna área de aproximadamente 35.600 hectares."

Art. 2 1 Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 25 de abril	 de 1996; 1750 da Independência e
1080 da República.	 -

FERNÀNDO HENRIQUE CARDOSO
Gustavo Krause

Presidência da República

DESPACHÓS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA

MENSAGEM

N° 348, de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória no 1.412, de 25 de abril de 1996-. 	 -

N° 349. de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto cia
Medida Provisória e° 1.413, de 25 de abril de 1996.

N° 350, de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da
Medida Provisória n° 1.414, de 25 de abril de 1996.

N° 351, de 25 de abril de 1996. Encaminhamento ao Congresso Nacional do projeto de lei
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